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O crescimento dos fluxos migratórios é uma realidade e um 
problema para a sociedade brasileira. 

Apesar das ações governamentais e do forte compromisso da 
sociedade civil organizada em auxiliar no acolhimento e no atendimen-
to dos imigrantes que chegam ao país, faz-se necessário modernizar a 
legislação sobre o assunto, definir com clareza os papéis de cada ins-
tância governamental e, sobretudo, instituir políticas públicas calcadas 
no respeito aos Direitos Humanos desses imigrantes.

Os registros da Coordenação Nacional de Migração do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego permitem avaliar alguns aspectos da 
migração laboral mais recente. A partir de 2009, o número de estran-
geiros que solicitam autorização de trabalho ao Governo Brasileiro au-
mentou, em média, 25% (vinte e cinco por cento) ao ano, passando 
de 42.914 (quarenta e dois mil, novecentos e quatorze) em 2009 para 
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70.524 (setenta mil, quinhentos e vinte e quatro) em 2011, chegando a 
73.022 (setenta e três mil, vinte e dois) em 2012 e reduzindo para 65.693 
(sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e três) em 20131.

E uma parcela considerável dos imigrantes que adentrou 
o país recentemente está ilegal, pois o Estatuto do Estrangeiro veda o 
exercício de atividade remunerada por estrangeiros que sejam titulares 
de visto de turista, de trânsito ou temporário (art. 13, Lei 6.815/1980). 

Todavia, ainda nos dias atuais a discriminação aos estran-
geiros que chegam no país impera, sendo recorrente sua opressão, a 
supressão de seus direitos humanos fundamentais e sua sujeição a for-
mas de trabalho escravo. 

Especialmente a mão de obra não especializada que chega 
ao país enfrenta barreiras legais e burocráticas, sendo vulnerável a uma 
verdadeira rede de aliciamento e exploração da mão de obra2.

Consoante o Manual de Recomendações de Rotinas de Pre-
venção e Combate ao Trabalho Escravo de Imigrantes3, elaborado pela 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República,

A maioria dos casos de trabalho em condições 
análogas à de escravo no meio urbano 
verificado no Brasil envolve imigrantes ilegais 
em atividades relacionadas à indústria têxtil. 
São trabalhadores, via de regra, vítimas 
do tráfico de pessoas, que trabalham em 

1 Apud FERNANDES, Durval. O Brasil e a migração internacional no século XXI 
– notas introdutórias. In: DO PRADO, Erlan Jose Peixoto; COELHO, Renata (Org.). 
Migrações e Trabalho. Brasília: Ministério Público do Trabalho, 2015.

2 BARRETO, Claudia Maria Silva Pitanga. Trabalho Escravo Urbano – 
Responsabilidade do Empregador e as Condições do Trabalhador Estrangeiro 
em Situação de Permanência Irregular no Brasil. Revista IOB Trabalhista e 
Previdenciária. Porto Alegre: Síntese, 2009, v. 1, n. 1, p.  80.

3 BRASIL. Presidência da Republica. Secretaria de Direitos Humanos. Manual de 
Recomendações de Rotinas de Prevenção e Combate ao Trabalho Escravo de 
Imigrantes. Secretaria de Direitos Humanos – SDH: Brasília, 2013, p. 15. Disponível 
em: <http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-
Imigrantes.pdf>. Acesso em 10 jun. 2015.

http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-Imigrantes.pdf
http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-Imigrantes.pdf
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ambientes inadequados, insalubres, perigosos, 
dezenas de horas diárias, sem intervalos ou 
descanso, com salários baixíssimos, reduzidos 
a condições degradantes, muitas vezes com 
privação da liberdade e ainda explorados 
sexualmente. Muitas vítimas são mulheres, 
crianças e adolescentes. 

A submissão de trabalhadores – nacionais ou estrangeiros – 
a formas de trabalho escravo contraria princípios universais e constitu-
cionais, como a dignidade da pessoa humana, a liberdade, a igualdade, 
a fraternidade, o valor social do trabalho e a vedação à discriminação, 
os quais se encontram previstos em diversas normas internacionais4 e 
na Constituição Federal da Republica Federativa do Brasil.

Nas palavras de Lais Abramo e Luiz Machado5,

O trabalho forçado é a antítese do trabalho 
decente. Constitui uma grave violação dos 
direitos humanos e dos direitos fundamentais 
no trabalho. é um fenômeno generalizado 
no mundo atual, e tem crescido no contexto 
de um processo de globalização inequitativo 
e marcado pela desregulamentação dos 
mercados de trabalho e pelo debilitamento 
de suas instituições. Está presente não 
apenas em empresas e setores informais dos 
países em desenvolvimento, mas também em 
grandes e modernas empresas, nacionais e 
multinacionais e suas cadeias produtivas. 

4 A exemplo da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São Jose da Costa Rica, de 1969, 
e das Convenções 97 (sobre os trabalhadores migrantes), 105 (sobre a abolição do 
trabalho forçado) e 111 da OIT (sobre a eliminação da discriminação entre nacionais e 
estrangeiros em matéria de emprego e ocupação no mercado de trabalho).

5 ABRAMO, Lais; MACHADO, Luiz. O Combate ao Trabalho Forçado: Um desafio 
global. In: NOCCHI, Andrea Saint Pastous; VELLOSO, Gabriel Napoleão; FAVA, Marcos 
Neves (Org.). Trabalho Escravo Contemporâneo: o desafio de superar a negação. 
2 ed. São Paulo: LTr, 2011, p 60.
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De outro lado, seria leviano instituir-se uma política mi-
gratória sem considerar-se as limitações de ordem econômica, social e 
política impostas pela realidade brasileira, tais como a fragilidade do 
Sistema Único de Saúde, as limitações orçamentárias da Previdência 
Social Pública e a crise econômica que assola o mercado de trabalho 
brasileiro especialmente desde 2013.

Diante deste quadro, importante que a fraternidade seja um 
dos princípios basilares do processo de atualização da regulamentação 
legal do trabalho dos imigrantes no Brasil e de definição de novas po-
líticas migratórias. 

Nos dizeres do jurista italiano Marco Aquini, “A fraterni-
dade é  considerada um princípio que está na origem de um compor-
tamento, de uma relação que deve ser instaurada com os outros seres 
humanos, agindo ‘uns em relação aos outros’, o que implica também a 
dimensão da reciprocidade”6.

 Neste mesmo sentido a lição das professoras Olga Maria 
Aguiar de Oliveira e Josiane Rose Petry Veronese7

Cada vez mais torna-se evidente que ante 
os mais variados conflitos que flagela a 
nossa contemporaneidade, a vivência 
da fraternidade é a que tornará possível 
a transformação das estruturas sociais, 
contribuirá para a formação de uma nova 
cultura que coloque em relevo a riqueza das 
relações humanas, de modo que possamos 
compreender que neste século XXI o grande 
bem a ser agregado aos demais se trata do bem 
relacional, o qual pode ser apreendido como 

6 AQUINI, Marco. Fraternidade e direitos humanos. In: BAGGIO, Antônio Maria (Org.). 
ALMEIDA, Jose Maria de, CORDAS, Durval; GASPAR, Iolanda (Trad.). O princípio 
esquecido: a fraternidade na reflexão atual das ciências políticas. Vargem Grande 
Paulista, SP: Editora Cidade Nova, 2008, p. 137.

7 OLIVEIRA, Olga Maria Aguiar de; VERONESE, Josiane Rose Petry (Org.). Direitos 
na pós modernidade: a fraternidade em questão. Florianópolis: Fundação Boitex, 
2011, p. 21, grifo das autoras.
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um meio capaz de reavivar na humanidade a 
completude de sua existência. 

Portanto, a preocupação com o “bem relacional” deve ser 
um predicado das políticas públicas e dos mecanismos legais a serem 
adotados em relação aos imigrantes que chegam ao Brasil. 

O princípio da fraternidade já tem, aliás, direcionado, ainda 
que indiretamente, certas medidas adotadas por entidades públicas e 
da sociedade civil face à situação irregular de imigrantes no país e à sua 
recorrente submissão a formas de trabalho escravo.

Nesse sentido a criação, em 1995, no âmbito do Ministério 
do Trabalho, dos Grupos Especiais de Fiscalização Móvel do trabalho 
escravo, os quais realizam operações de fiscalização com o apoio da 
Polícia Federal para verificar a higidez dos meios ambientes de tra-
balho, especialmente no que concerne ao respeito à dignidade dos 
trabalhadores8.

De se destacar, também, o Cadastro de Empregadores que 
tenham mantido trabalhadores em condições análogas a de escravo 
(conhecido no jargão corrente como “lista suja”), criado inicialmente 
pela Portaria 540/2004 do Ministério do Trabalho e Emprego9. 

Em 2005 teve-se, por sua vez, a formalização de dois docu-
mentos normativos importantes, o Pacto Nacional pela Erradicação do 
Trabalho Escravo no Brasil e o Acordo sobre Regularização Migrató-
ria10, firmado entre os Governos do Brasil e da Bolívia.

De se citar, também, a criação, em 2009, do Grupo Institu-
cional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo – Gaete, composto por 

8 BARRETO, Claudia Maria Silva Pitanga, op. cit., p. 96.

9 Idem.

10 Publicado no Diário Oficial da União – DOU no 179, de 16/09/2005, Seção 1, fl. 67. 
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representantes da Justiça do trabalho, do Ministério Público do Traba-
lho e do Ministério do Trabalho e Emprego11.

De se destacar, ainda, a elaboração do “Atlas do Trabalho 
Escravo no Brasil”, um projeto da organização civil “Amigos da Ter-
ra – Amazônia Brasileira”, com apoio da Organização Internacional 
do Trabalho – OIT, um abrangente estudo realizado por pesquisado-
res da Universidade de São Paulo – USP que cruza indicadores so-
ciais tais como atividade econômica, renda “per capita”, índice de de-
senvolvimento humano – IDH, para elaborar os chamados “Índice 
de Probabilidade de Trabalho Escravo” e “Índice de Probabilidade ao 
Aliciamento”12.

Todos esses mecanismos e articulações têm como funda-
mento, em certa medida, a preocupação com a fraternidade, enquanto 
“qualidade em busca do bem viver e da ressignificação das relações do 
ser humano”13.

Ademais, a fraternidade deve servir também como valor 
orientativo do Direito, compreendido como “forma de organização 
social”. Consoante o emérito jurista italiano Antonio Mario Baggio14,

(...) l’esercizio della fraternità ha creato le 
condizioni per ripristinare, o per creare, il 
diritto, cioè la possibilità di regolare la società 
attraverso le leggi. In questo senso, dunque, si 
potrebbe dire che la fraternità è condizione del 

11 FARIAS, James Magno Araújo. Trabalho escravo no Brasil: de Caraíbas a Codó. 
Revista do Tribunal Superior do Trabalho. Rio de Janeiro, 2014, vol. 80, n. 2, p. 96.

12 Disponível em: <http://amazonia.org.br/wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-
Escravo.pdf>. Acesso em 4 jul. 2015.

13 NICKNICH, Mônica. A Fraternidade como valor orientativo dos Novos Direitos na 
Pós-Modernidade. In: OLIVEIRA, Olga Maria Aguiar de; VERONESE, Josiane Rose 
Petry (Org.). Direito e Fraternidade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2013, p. 54.

14 BAGGIO, Antonio Maria. La fraternità: una nuova categoria nello spazio pubblico 
(Prefácio). In: OLIVEIRA, Olga Maria Aguiar de; VERONESE, Josiane Rose Petry (Org.). 
Direitos na pós modernidade: a fraternidade em questão. Florianópolis: Fundação 
Boitex, 2011, p. 18.

http://amazonia.org.br/wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-Escravo.pdf
http://amazonia.org.br/wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-Escravo.pdf
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diritto (il quale, a sua volta, può rafforzarla) 
e che, di conseguenza, le discipline giuridiche 
avrebbero il difficile ma affascinante compito 
di declinare la fraternità all’interno di tutti 
i diversi aspetti della vita umana nei quali 
esiste un ruolo per le leggi.

Assim, a fraternidade, enquanto “condição do Direito”, deve 
ser fundamento dos novos marcos regulatórios da entrada e permanên-
cia de trabalhadores imigrantes no país.

De se frisar que o Estatuto do Estrangeiro (Lei 6.815/1980) 
precisa adequar-se à realidade atual, considerando ter sido editado há 
mais de 30 (trinta) anos, época em que vigorava uma realidade econô-
mica, social e migratória diferente da atual, sendo que o Brasil destaca-
va-se então como país de emigração, caracterizado pela regular saída de 
contingente considerável de brasileiros para outros Estados 15.

Não se pode desconsiderar, também, que à época da edição 
desta legislação especial o Brasil atravessava “período de exceção”, mar-
cado pela preocupação exacerbada com a segurança nacional. Assim, a 
legislação em comento tem como escopo, ainda que mediato, defender 
o mercado do trabalhador nacional (art. 2o, Lei 6.815/1980). 

Necessário, desse modo, adequar o tratamento normativo 
conferido ao trabalhador imigrante à teoria da eficácia direta e ime-
diata dos direitos fundamentais e à necessidade de proteção do “bem 
relacional”.

A preocupação com as relações humanas, intrínseca ao 
principio da fraternidade, já deu ensejo à edição de alguns atos nor-
mativos, como a Lei 11.9617/2009 e o Decreto 6.893/2009, que possi-
bilitaram aos estrangeiros que entraram irregularmente no país até 1o 
de fevereiro de 2009 solicitar residência provisória ou definitiva. Uma 
avaliação indica que, até o final de 2009, 42 (quarenta e dois) mil imi-
grantes solicitaram a anistia garantida por estes diplomas. 

15 FERNANDES, Durval, op. cit..
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No mesmo ano entrou em vigor o acordo de livre trânsito 
de pessoas na área do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, Chile e 
Bolívia (Decretos 6.964/2009 e 6.975/2009)16. 

No entanto, estas novidades legislativas, assim como as arti-
culações políticas recentemente empreendidas, foram pontuais e espe-
cíficas, nada obstante sua importância. Desse modo, continua premente 
a necessidade de se desenhar um novo tratamento normativo e institu-
cional a ser conferido aos imigrantes que chegam ao país.

E, diante de todo o exposto, evidente que o princípio da 
fraternidade deve ser um dos fios condutores deste processo, eis que 
somente a compreensão de que a interação entre Estado, cidadãos e 
imigrantes envolve, sobretudo, relações entre seres humanos propiciará 
seu tratamento de forma justa, digna e eficaz. 

Referências bibliográficas

Amigos da Terra – Amazônia Brasileira. Atlas do Trabalho 
Escravo no Brasil. 2012. Disponível em: <http://amazonia.org.br/
wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-Escravo.pdf>. Acesso 
em 4 jul. 2015.

BAGGIO, Antônio Maria (Org.). ALMEIDA, Jose Maria 
de, CORDAS, Durval; GASPAR, Iolanda (Trad.). O princípio 
esquecido: a fraternidade na reflexão atual das ciências políticas. 
Vargem Grande Paulista, SP: Editora Cidade Nova, 2008.

BRASIL. Presidência da Republica. Secretaria de Direitos 
Humanos. Manual de Recomendações de Rotinas de Prevenção e 
Combate ao Trabalho Escravo de Imigrantes. Secretaria de Direitos 
Humanos – SDH: Brasília, 2013, p. 15. Disponível em: <http://
reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-
Escravo-Imigrantes.pdf>. Acesso em 10 jun. 2015.

16 FERNANDES, Durval, op. cit.. 

http://amazonia.org.br/wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-Escravo.pdf
http://amazonia.org.br/wp-content/uploads/2012/05/Atlas-do-Trabalho-Escravo.pdf
http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-Imigrantes.pdf
http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-Imigrantes.pdf
http://reporterbrasil.org.br/wp-content/uploads/2013/10/Manual-Trabalho-Escravo-Imigrantes.pdf


4847

Revista Eletrônica do TRT6 • DOUTRINA

FARIAS, James Magno Araújo. Trabalho escravo no Brasil: 
de Caraíbas a Codó. Revista do Tribunal Superior do Trabalho. Rio 
de Janeiro, 2014, vol. 80, n. 2.

FERNANDES, Durval. O Brasil e a migração 
internacional no século XXI – notas introdutórias. In: DO PRADO, 
Erlan Jose Peixoto; COELHO, Renata (Org.). Migrações e Trabalho. 
Brasília: Ministério Público do Trabalho, 2015.

NOCCHI, Andrea Saint Pastous; VELLOSO, Gabriel 
Napoleão; FAVA, Marcos Neves (Org.). Trabalho Escravo 
Contemporâneo: o desafio de superar a negação. 2 ed. São Paulo: 
LTr, 2011.

OLIVEIRA, Olga Maria Aguiar de; VERONESE, Josiane 
Rose Petry (Org.). Direito e Fraternidade. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2013.

OLIVEIRA, Olga Maria Aguiar de; VERONESE, Josiane 
Rose Petry (Org.). Direitos na pós modernidade: a fraternidade em 
questão. Florianópolis: Fundação Boitex, 2011.


